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Processo:  8867-00 2021
  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio
Ambiente e Acessibilidade

Trata-se de projeto de lei nº 14/2021 de autoria do Nobre Vereador Carlos Alberto Bejani
Júnior, que "Dispõe sobre a suspensão da cobrança de tributos municipais e interrupção dos
parcelamentos ativos desses tributos por 120 (cento e vinte dias), dos estabelecimentos comerciais e
de ensino que ficaram restritos de funcionar durante a onda amarela e vermelha do Minas
Consciente.".

Em virtude da atribuição estabelecida no artigo 72, inciso V do Regimento Interno da
Câmara Municipal, a proposição em tela foi colocada sob análise da Comissão de Urbanismo,
Transporte, Trânsito, Meio Ambiente e Acessibilidade.

Assim, após apreciação da proposição, não vislumbro qualquer óbice, por isso, libero o
processo para seguir seus trâmites normais até o plenário, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 25 de maio de 2021.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PSL
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